
 

 

Linhares/ES, 14.02.2025  
 
 
INDICAÇÃO: 52.2025 
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha 
 
 
Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
– biênio 2025/2026,  
(Ronald Passos Pereira) 
 
 
KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II do Regimento Interno da 
Casa, vêm respeitosamente SOLICITAR, que seja encaminhado a Ilustríssima Senhora 
Secretária Municipal de Educação de Linhares, sugerindo o que segue:  
 
Indica a Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Educação de Linhares a 
manutenção/reparo em geral da quadra de esportes da escola Marília de Resende, 
localizada no bairro Interlagos, a teor das seguintes justificativas, senão vejamos:  

 
 

JUSTIFICATIVA  
 

A mencionada quadra de esporte encontra-se em estado crítico, apresentando danos 
no teto e buracos na tela de proteção, como se verifica nas fotos em anexo. Esses 
problemas comprometem a segurança dos estudantes e a realização de atividades 
esportivas e educacionais. O teto danificado representa risco de infiltrações, o que pode 
afetar a integridade da estrutura, enquanto a tela de proteção danificada coloca em 
risco a segurança dos estudantes durante as aulas e atividades recreativas.  
 
 
APRESENTAMOS ao Poder Executivo Municipal a presente INDICAÇÃO, ciente de que o 
atendimento do pedido supra só trará benefícios para a população atendida, e requeiro 
a esta Nobre Mesa Julgadora, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como, 
da importância da medida, que esta seja remetida a Ilustríssima Senhora Secretária 
Municipal Educação de Linhares, sendo essa a razão deste. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

___________________________________________  
KELLEY BONICENHA  
VEREADORA  - PSD 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300034003400300039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

ANEXOS 
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